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Alegrai-vos sempre no Senhor! Repito, alegrai-vos! Seja a vossa amabilidade conhecida de todos! 

O Senhor está próximo. Não vos preocupeis com coisa alguma, mas, em toda ocasião, 
apresentai a Deus os vossos pedidos, em orações e súplicas, acompanhadas de ação de graças. Fl 4, 4-6 

 

Aos 17 de março de 2020 publicamos DECRETO suspendendo todas as atividades em 
nossas Paróquias. Iniciava-se a quarentena por conta da COVID-19. As missas continuaram a 
ser celebradas sem a presença dos fiéis e transmitidas pelos meios de comunicação. Sobre os 
demais Sacramentos e sacramentais, a sua celebração só seria possível em caso de urgência e 
necessidade. 

Aos 16 de junho de 2020, emitimos NOTA autorizando o retorno das Missas Presenciais, 
somente nas Igrejas Matrizes e aos sábados e domingos. Autorizamos também, em 
correspondência aos Párocos e Administradores, se este achar conveniente, a celebração do 
Batismo, uma criança por vez, para evitar aglomeração. 

Ainda vivemos a pandemia do corona vírus. Neste momento são 875.321 mortos no 
mundo e 124.922 mortos no Brasil. Estamos em luto com todos os que sofrem seus queridos 
falecidos e elevamos nossa prece ao Senhor das Misericórdias que acolha os falecidos em sua 
glória. 

Mesmo diante da situação gravíssima que ainda vivemos, entendemos por bem que os 
Srs. Párocos e Administradores podem, à partir desta data, ir flexibilizando a celebração dos 
Sacramentos como Batizados e Casamentos, como também as Missas Presenciais nas 
Comunidades e as celebrações durante a semana. CONTUDO: Estejam atentos às normas do 
poder público com relação à pandemia e cumpram de forma rigorosa e responsável todas as 
medidas de proteção, como higienização, uso de máscara e distanciamento social, determinadas 
pelos órgãos competentes. 

Atravessando com dificuldades este tempo de deserto, não nos falte a Caridade. 
Recordamos aos fiéis católicos, como já determinamos no DECRETO de 30 de março de 2020, a 
realização das COLETAS: para os Lugares Santos, 12 e 13 de setembro de 2020; da Fraternidade, 
14 e 15 de novembro de 2020. 

Aos amados de Deus, redimidos pelo Sangue de Jesus Cristo, minha Bênção Paternal. 
 

Blumenau, 04 de setembro de 2020. 
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